
Senhor Secretário,

Assunto: Encaminhamento

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CHEFIA DE GABINETE

Ofício nO J,Oq /2013-CGAB
Goiânia, 13 de dezembro de 2013.

Exmo. Sr.
JOSÉ CARLOS SIQUEIRA
Secretário de Estado-Chefe da Controladoria-Geral do Estado
Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Rua 82, nO400, 3° andar, Setor Central
CEP 74055-140 Goiânia-GO
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Encaminho a V. Exa., face às competências previstas no artl.a1~V, 'lê?', da Lei
nO17.257, de 25/01/11, cópia do Ofício nO1911/2013, de 13.11.13, da 8a Vara Criminal da
Comarca desta Capital, bem como da decisão proferida nos autos nO 286988-

23.2013.8.09.0175, que tem como acusados ALTiVO EDUARDO DE FREITAS e Outros, e
que consiste na proibição de contratar com o Poder Público, devendo tal decisão
prevalecer enquanto remanescer o motivo de sua declaração.

Na oportunidade, comunico-lhe q e cópia do citado expediente foi também

endereçada à Secretaria de Estado de Gestão Planejamento.

Atenciosamente,

MÚCIO llFAc,o GUIMA ES
Chefe8e Gabinete/SEFAZ- O

Delegaçãcl - Portaria n° 177/20 3-GSF

Chefia de Gabinete
Av Vereador José Monteiro. n°. 2233, Setor Nova Vila CEP: 74,653-900 - Goiânia - Goiás

Telefones (Oxx62) 3269 - 2501 ou 3269.2502
kgsfgcscgloficio
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roDm ':nIDICURIO JX) ESTAOO Im OOIAS 89798212013
COM:A..RCA. DE GOIAN"IA

RUA 72 QD 15 COMQUADRA19 SIN JARDIM GOlAS
CEP - 74805480 TEL: (62) 3018-aoOO - FAX: (62) 0000-0000

8A VARA CRIMINAL - 2 ANDAR - SL 226

EMITENTE: 5200456OF:fCIO
--------- PROCi5SO ------ O2OOP227
PROl'OOOWNUMR:286988-23.2013.8.09.0175 886447

-HG

- SSPIOO

CIP.:: o
Estado:: 00

CKP.: o
Istado:OO

C.KP.: 71751170
Bstado:OO

CKP.: o
Estad.o:OO

AUTOS .RUMR. : 950
NATUREZA : ACAO PDAL
VITIIfA : A :KSCLARICBR /
ACUSAOO~ •-AI:rIVQ.KWAROO-Dl-FREITAS'
ÊRDERjm : RUA R-5 --
NUMR : 129 QD: LT:
BAIRlI> : SB'IDR OIS'l'K
HURIC. : OOIMIA
DaTAIASCDf. : 20111/1956
lDERTIDlIDE : 735233 2!: VIA

(CPFICOO : 134101211-53 .
N(JfK ro PAI : ARTCIUO DE ¥.RBITAS
lDIK DAMAE : ALZIU.rE ROIlUGUIS DI mEITAS
ACUSAOO : .êRTClfIO CARLOS SOUSA ./
EtmERKW---: RUACAlADIA .
NUMR : O QD: 49 I:r: 16
BAIRRO : PARQUE AIfAZOliIA
KUNIC. : mIARIA
DaTABASCDf. : 0510911973
lDER'rIDADK : 11751858

----1 CPF/CGC' : ooooooooo-oo
N{IfB 00 PAI : JOSE ARAUJO SOUSA
N<Jm DA. MAR : UJCIDEUfA ARAWO SOOSA
ACUSAOO : HIXIAROO BêRRI'.l'O DI.lRBITAS ,/
ERDBREro~--:-QD 17-1tR 1----
NUMR : O 00: Li':
<DfP: CASA38
MIRRO : 5E'MR lOUB
tfUNIc. : PIARALTIJIA
DATA RASCllf. : 1311111989

- (CPF/CGC) : ooooooooo-oo
lOtE-OO PAI : AI:rIVO B1lJAROO DE FREITAS
lUtE DA.tfAE : .SABJEA VIRGIBIA BARRE'l'O DK mEITAS
ACUSAOO : GIUDi ROOER DA SILVA FLEURY /"
'BNDEREOO : RUA 'tISOOA .
~ :0 ~:OO ~:~
<XItP: SRNAOOR CADOO
BAIRRO : •
MUNIC. : OOIAIIA
DA.TA NASCDf. : 23/09/1955
IDENTIlW>E : 483334
CPF/OOC : 088492931-00
tU!E ro PAI : 00RtfAR AUGUS'ID FLEURY
N<JfK DA lfAH : OLDA SEV.KRIBO lLKURf /
ACUSAOO : HELICIO IM SILVA PIITO
KtIDKRKW : RUA 18
NUlfR : o QD: 40 LT::: 37
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AutélUcqlopodeverificada ellUI8://IR.lJlO.~U."/eJI/ (113)

aJfP: APARECIDA DE OOIANIA
BAIRRO : BAIRRO IRDEPERDERCIA CEP.: O
ItURIC. : OOIARIA Estado: 00
Dê.TARASCDf. : 04108/1972
IDKRTIDADE : 3002973
CPF/me : 591296201-63
lOtR 00 PAI : AII:J."(B RAIIIJROO PIR'l'O
lUtE DA HAE : DJOJICB D& SILVA p~
ACUSAOO : JARE PAUID DK ASSIS
BHriEREro -= mA 101-A -
RUMR : 65 QD: LT:
BAIRRO : SE'.l'OR SUL CKP.: o
ttmlIc. : OOIARIA Bstado: GO
Dê.TAIASCIM. : 24/12/1954

(CPF/ã)C) : 067138661-15
tDfB-oo PAI : WGLACI PERES DE ASSIS
tUfI DA lfAE : VALDICI PIRES DE ASSIS-:> ~-:s~ :GUIllUIILSIlIIBI1lA/

tUtR : Ó QD: 123 LT: 23
BAIRRO : SE'1'OR oos AFaiSOS CIP .•: o
MUNIC. : .APARECID& DI OOIAIIA Istado: 00
Dê.TARASCRJ. : 22/11/1965
IDBNTIDADE : 1661298-2 21 VIA - 55P/OO
éPFJggC) : 361324541-87
tutK Dt\ lfAE : IfKSSIA lI)lIUGUES DE SIQIJEIRA
ArosAOO : JOSE cnms oos SAR'1"OS...-

-mIDEREOO : -mJA 1073 - . .
NUMR : o QD: 73 LT: 202
BAIRRO : VILA RKIDCAO CIP..: o
MURIC. • Estado:
Dê.TARASCItI. : 27/03/1954

, CPF/CGC : 246979401-30
lOfI 00 PAI : ARIS'l'(IJlDES SAR'J.'OS
lUfE M MA! : SHIRLY (DfKS oos ~
AWSAOO .•_JOSB_RBMTO aJAVES ..

. ENDKRKOO : AV .• PCBlI.'UGAL, EDF.• SOLAR BRAGARCA, APID. 1500
NUMR : 374 9»: K-8 LT: 2Jj1Z7
BAIRII) : SE'roR OESTE CEP.: 74120110
MURIC. : Estado:
DATA RASCDf. : 08/08/1953
CPF/WC : 066936951-91
lOtE JX)PAI : AN'.lUl1IO ROIlUGUES al!VBS
tIItE DA lfAE : HARIA DAS OORES CAsrAO mAVIS
AWSAOO : HARCEW FHRRKIRA lfARlDlS ..,/
'KiIDERKOO -: RUA-1:4
NUMR : 130 QD: 32 LT: 08
BAIRRO : JARDIIf SAtm) AR'.lUUO CRPn: 74853270
troRIc. : OOIARIA lIstado:
DêTA-NASClH.. : 04/09/1984

(CPFLcac~ : 984513081-04
NCIfK 00 PAI : SEBASTIAO CARDIOO HAImIS
tOm M MAR : MARIA 00 CAJII) FERRBIRA ~
A~ __ : PAUW HARCIO TB~:JRA_CASCAO
.BRDIRK<D : RUA 99
NUHR : 78 QD: LT:

continua cíoelmaento •••
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BAIRRO : SI'IDRSUL CIP.: O
MURIC. : OOIANIA Estado: GO

(::~. ~~1
KeMK-DO PAI : PAUW IfARCIO CASCW
lDtK M UAB : HIRIAIf CKLBSTI QUEIROZ TEIDIRA CASCAO .
ACUSAOO : SERGIO AUGUSTOVITAL rKRRIIRA BELTRAO'/
Eí.õERÊOO- -:-RUA-R-=-9
RUMR : 235 QD: LT:
cntP: OORD. JAGUAIUH, APl'O. 602
BAIRm : SI'IDROBSTE CKP.: O
ItUBIC. : OOIMIA B8tad0~ 00
MTA NA5CJlf. : 02/12/1975
IDER'lIDADE : 4022002

(CPF;a;Ç] : 828469811-49
JUm-OO PAI : ORILOO BKLmAO IDPIS
lDtK M lfAH : SIRLEMB :FERREIRA BIT.TIW). IDP15
JUIZ(A) : PATRICIA DIAS ~ (JUIZ 1)

OFíCIO: OOOOOOOO1911/ 2013

SENHOR SECRI'lARIO

ATRAVES 00 PRISDt.8 ERCêtfiBII) A VOSSA S!RIDUA CDPIA DA
DKCISAOPHl)IATADê EM 11111/2013:0 (Df O FITO DI DAR-UIK CIBI!fCIA I SOLI-
CITAR-um AS MEDIDAS PIRT

tID. 5ECRETARIO D! 5BCRRTARIA D! FAZKRDA !S'lAWAL
NESTA

OBSERVACAO:
Aoresponder este Ofício, favor informar o IlÚlBerodo protocolo aciJla.

-DJ-



ntribunal
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Protocolo nO : 201302869889

DECISÃO

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia-Go
8av"araCriminal - Juiz 1

."..

Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO com efeito

infringente opostos pelos denunciados em face da decisão de recebimento da

denúncia que, por sua ocasião, aplicou medica cauteiar de proibição aos

embargantes de participarem de procedimentos Iicitatóríos e de contratar com entes

públicos em todo o território nacional.

Argumentam os embargantes a existência de

obscuridade na decisão em relação à vedação de contratarem com a administração

pública, porquanto, segundo alegam, não ter ficou explicito se esta. refere-se à

atuação conjunta das empresas ou de forma isolada, bem como o período de

aludida proibição.

Aduzem que a referida decisão também é contraditória,

uma vez que proíbe as empresas de contratarem com o Estado, todavia, nos autos

de Embargos ao Sequestro, esta magistrada, prestigiando a continuidade das

atividades das empresas, deferiu a liberação dos valores bloqueados nas contas

bancárias dos embargantes, ora denunciados, bem como indeferiu o bloqueio dos

valores na conta da empresa Forte Agropecuária.

E, por fim, alegam ser contraditória a aplicação da

medida cautelar de proibição das empresas de contratarem com o Estado se não

estão presentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva, bem como por

ser possível a aplicação da medida cautelar em desfavor das pessoas jurídicas, haja

vista não serem estas passíveis de serem presas.

Com vista dos autos, os representantes ministeriais com

atuação no GAECO manifestaram, preliminannente, pelo não conhecimento dos

embargos em razão da feRa de previsão legal para a medida orayada e.



alternativamente, no mérito, pelo seu não provimento ao argumento de que a

decisão vergastada não apresenta qualquer m~cula de contradição, omissão ou

obscuridade, /-e'batendo, uma a uma, todas as questões levantadas pelos
embargantes.

É o essencial. Decido.

do recurso.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço

Os Embargos de Declaração têm por finalidade precípua
o esclarecimento de obscuridade, omissão ou contradição, conforme preceitua o
artigo 535 e incisos do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 535 - Cabem embargos de declaração quando:
1-houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou
contradição;
/1- for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se
o Juiz ou o Tribunar.

Alega a defesa dos denunciados, primeiramente, a
existência de obscuridade na decisão ao impor a medida cautelar de proibição de

contratação das empresas com o Estado, tendo em vista que não ficou explicitado

se tal proibição se referia à atuação isolada ou conjunta das empresas e o tempo
pelo qual a medida vigoraria.

No que se refere ao tempo da proibição de contratação
,.. das empresas com ente público, entendo que tal assertiva não merece reparos, já

que conforme bem ressaltado pelo representante ministerial, a imposição das

medidas cautelares não tem prazo certo e definido para sua duração, pois devem
-- -.~""-prevalecer engyanto_remal1~SCefo motivo de SU~eta_~o-=-

Por outro lado, vejo que quanto à alegada obscuridade na
Proibição de atuação das empresas, se na forma isolada ou apenas de maneira

conjunta quando da contratação com o Estado em procedimento Iicítatórios, entendo

a fim de sanar dúvidas, tecer maiores esclarecimentos acerca da imposição da
aludida medida.

Em sede de recebimento da denúncia, esta magistrada,

/jJ 2



acolhendo o requerimento ministerial, aplicou a medida acautelatória de suspensão

do exercicio de função pública ou atividade econômica ou financeira das empresas

pertencentes àos denunciados, ao argumento de evitar reiteração criminosa já que

aludida atividade econômica realizada por tais empresas foi o que ensejou o
cometimento dos crimes em apuração.

Entretanto, de fato, não constou expressamente o

(
alcance da proibição. Por esse motivo, visando sanar a alegada obscuridade.

~lar~_ÇQJJ.~~..~ proibição g13.ço.ntr~taçã.oCOOl.() Es.tªqº. çl~$empr~~as ':10min.adas

) na denúncia e que são._r:~pr.~~e~!?ºªê..1~gé,lI.'!'~~t~,p_e..~ºS .der:ll~~~çi.~d~~_.!I!1p.l?g~q~e

) ;i';"-."tu~~:;;"~j~;t;;;';nt!'_ !'1ll.Pfº<:egil11entosIic!tatqlios,di,lnle d.Q~indfeios de queli:Si~a~!~1T!~QmQ 9pjetiv.o.qe fo~aJ,conç.Qrrê.nçl!J.:
Tal proibição, diferentemente do que sustentam os

embargantes, não á conflitante com o princípio de continuidade da atividade da

empresa, utilizado como argumento quando da liberação dos valores bloqueados

em suas contas bancárias. Isso porque a atividade empresarial não se restringe à

contratação com órgãos públicos, podendo as pessoas jurídicas descritas na
denúncia continuar a atuar no setor privado.

Prosseguindo, vislumbro não merecer reparos a questão
levantada pela defesa concernente a existente contradição na aplicação da medida

cautelar, prevista no artigo 319, VI do CP~ às empresas dos denunciados,

porquanto, primeiramente, a imposição da medida refere-se aos denunciados, o

que, por reflexo, acaba atingindo as empresas quando por eles estiverem sendo
representadas.

De igual modo, não há que se falar na impossibilidade de
aplicação da medida cautelar porque ausentes os requisitos da prisão preventiva

dos denunciados. De fato, nos autos, por ora, não se faz presente a necessidade de

segregação cautelar dos acusados, todavia, diante dos fatos apresentados,

havendo indícios suficientes, prima fac/e, da materialidade e da autoria, este jUízo

entendeu por bem a aplicação de outras medidas cautelares menos gravosas, a fim

de evitar a reiteração das SUpostas práticas criminosas semelhantes àquelas
relatadas na denúncia.

Posto isto, conheço dos embargos de declaração e dou-
lhes parcial provimento, nos termos acima expostos.

. 3



..
Oficie-se à SEFAZ-GO dando-lhe ciência desta decisão e

solicitando as medidas pertinentes.

.•
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